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CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO:

A Instituição está solicitando correção de defasagem para
o 2e semestre de 1987, de acordo com a Deliberação 20/87.

2. APRECIAÇÃO :
Protocolou o pedido em 26/10/87 de 141,86% para aplica -

cão na 2a semestralidade de 1987. Praticou no l- semestre de
1986 reajustes de 645% e 916% para o l2 Grau - 1^ a 4^ série e

. 12 Grau - 5a a 8a série, respectivamente, sem ter pleiteado apr£
vação.nos termos da Deliberação 17/87.

Ao apresentar o seu pedido de correção de defasagem, o
interessado fez com base nos valores autorizados, o que eviden-
cia cobrança indevida dos valores cobrados no l5 semestre de 1987.

3. CONCLUSÃO :
Com base no exposto, sou favorável ao indeferimento, de-

vendo a instituição compensar ou devolver os valores cobrados a
maior no lQ semestre, de acordo com a Deliberação 17/87.

Indefiro, do mesmo modo o pedido para o 29 semestre de
1987, fixando assim os valores das semestralidades:

l g SEMESTRE DE 1987 :

ie Grau - 1a a 8§ série:

22 SEMESTRE de 1987 :

- Cz$ 3.178,89

12 Grau - a 8§ série:

Julho - Cz$ 741,74
Agosto - Cz$ 741,74
Setembro - Cz$ 797,10

Outubro
Novembro
Dezembro

- Cz$ 856,59
- Cz$ 920,53
- Cz$ 1.031,77

CEnE/CEE
a) Relator: Né"í"sfo/7 M6ní /JatYr-sEduardo Schall

Delelgacia do MEC em\3ão Paulo
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO
1

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em ..22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente
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DECLARAÇÃO DE VOTO

^ Votamos favoravelmente as Indicações da CEnE porque a urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem analise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê e legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza Amaral

"d.

Subscrita pelos Conselheiros: Arthur Fonseca Filho, Ceei

lia Vasconctíllos Lacerda Guaraná, Lui:. <Eduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.
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